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pREFEITURA MUNrcrpAL DE CANAÃ Dos ceRruÁs
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF '1 1.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr. Francisco Pereira da

Silva Neto, Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela portaria 411/2024-GP, resolve

formalizar a seguinte solicitação para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado,

amparado pela Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, normas gerais de licitação e contratação

para as Administraçoes Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.

coNDrçÔEs GERATS DA CONTRATAçÃO

Regisho de Preços para futura e eventual contralaÉo de empresa especializada na

prestação de serviços de vigilância patrimonial armada, com poslos de trabalho nos turnos

diurno e noturno, em escala 12x36, garantindo cobertura ininteÍrupta, de segunda a domingo,

incluindo fenados, com monitoramento constanle por supervisor, para atender às necessidades

de segurança do Fundo lVunicipal de Saúde de Canaâ dos Carajás - PA.

DESCRTçÃO GERAL DOS

sERV|çOS

Unidade
de

Medida

Quantidade
de Posto

(A)

Valor
Unitário
Miiximo

Aceitável
MENSAL por

posto R$
(B)

Valor
Total

Máximo
Aceitável
/MENSAL
R$ (C)=
(A)x (B)

Quant.
Total

de
meses

(D)

Valor Total
Máximo

Aceitável
ANUAL R$

(cxD)

1

Posto de vigilância
palrimonial armada, mm
tumo DIURNO de 12 (doze)

horas ininterruptas por dia,

em escala í 2x36,

assegurando serviço
contínuo todos os dias da

semana, incluindo domingos

e Íeriados.

Posto 7 R$ 9.ô65,27
R$

67.656,89
R$

81 1.882,68

2

Posto de vigilância
patrimonial armada, com

tumo NOTURNO de'12
(doze) horas ininteÍÍuptas poÍ

dia, em escala 12x36,

Posto 4 R$ 11.313,26 12
R$

543.036,48
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assegurando serviço

contínuo todos os dias da
semana, incluindo domingos

e Íeriados.

(Planilha Descritiva)

O objeto da licitaçâo tem a nalureza de serviço comum de Íorma continua.

Trata-se de serviço comum, mm fomecimento de mão de obra em regime de dedicaçâo

exclusiva, uma vez que todas as atividades a serem desenvolvidas se darão por

profissionais cujas categorias são reconhecidas legalmente e estâo relacionadas na

ClassiÍicação Brasilerra de Ocupaçoes - CBO, estando disponível a qualquer tempo, em

um mercado próprio e estável, composto por diversas empresas cujos serviços são

comparáveis enlre si, de modo que permite a decisâo de aquisição com base no menor

preço a ser contratâdo mediante licitação, na modalidade pregáo, em sua forma

eletrônica.

O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 1 (um) ano e poderá ser

pronogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do

artigo 84 da Lei n' 14.133, de 2021.

Em consonância com o art. 107 da Lei no 14.13312021, o presente contralo poderá ser

pronogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal (10 anos), desde que

haja previsão neste Termo de Referência e que a autoridade competente ateste que as

condi@es e os preços permanecem vantajosos para a Administração.

Em conformidade com o art. 60, inciso XV, da Lei no 14.133/2021, os

serviços,Ifomecimentos objeto deste Termo de Referência são considerados contínuos,

lendo em vista que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de

forma permanente e contínua, por mais de um exercício Íinanceiro, assegurando a

integridade do patrimônio públio/o funcionamento das atividades finalísticas deste

órgão/entidade.

3

Supervisor de Vigilância
Patrimonial, 44 horas

DIURNAS de segunda-feira a

sexta.

Serviço 1 R$ 6.981,70
R$

6.981,70
12

R$

83.780,40

TOTAL
R$

't.438.699,56
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A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Conhatada e a Administraçâo Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

A prestação dos serviços de vigilância prevista neste Termo de Referência segue o que

determina a IN/SLTI n.0 05/2017, bem como em seu Anexo Vl, e o Código Brasileiro de

Ocupaçoes do Ministério do Trabalho e Emprego - CBO - n" 5173-30 (vigilante) e n'
5103-10 (supervisor de vigihnte).

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRçÃO DA NECESSTDADE DA CoI{TRATAçÀO

A Fundamentação da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apÉndice deste Termo de Referência.

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE vtDA DO

oBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

A solução proposta visa garantir a prestaÉo de serviços de vigilância patrimonial armada

no Hospital Daniel Gonçalves e Almoxarifado Central da SEMSA, com postos de trabalho

nos lumos diumo e notumo, em escala 12x36, assegurando cobertura contínua de

segunda a domingo, incluindo feriados.

REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO

A prestação dos serviços de vigilância prevista neste Termo de Referência segue o que

determina a IN/SLTI n.o 0512017.0 Codigo Brasileiro de Ocupa@s do Ministério do

Trabalho e Emprego - CBO - n' 5173-30 (vigilante) e n" 5103-10 (supervisor de vigilante).

Estes dispositivos envolvem a alocação de mão de obra capacitada por meio dos postos

fixados pelo Fundo Municipal de Saúde.

Para o cargo de vigilante, com supervisão peÍmanente, a qualificação mínima será:

) Ensino Fundamenlal, por instituiÉo aprovada pelo MEC;
) Curso de Íormação e/ou reciclagem de vigilantes, realizado em estabelecimento

com funcionamento autoízado nos termos da Lei n' 7 .102183;
) ter idade mÍnima de 21 (vinte e um) anos; (Conforme Art. 16 LEI No 7.102, DE 20

DE JUNHO DE 1983)
> Não ter antecedente civil ou criminal registrado;
) Autodomínio;

) lniciativa.

As atribuiçoes para o cargo de vigilante compreenderão:
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Prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e ouhas

inegularidades, dentro do Ôrgão, em seus estacionamentos e áreas adjacentes.

Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das Leis e

regulamentos.

Controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

Cumprir, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as mndiçoes de

segurança das instalaçoes, dos servidores e das pessoas em geral, a programação

dos serviços fixada pela AdministÍação.

Observar, além do disposto neste Termo de Referência, outras atividades e
procedimentos definidos pela AdministraÉo em regulamentos intemos.

Exercer vigilância em todas as áreas, nas dependências intema e extema, quando

for o caso, com rondas de rotina pÍogmmadas nas vias de acesso, garagem e

pátios, adotando os cuidados e providências necessários para o desempenho das

fun@s e manutenção da tranquilidade, e, em especial, os seguintes

procedimentos:

Venficar a existência de objetos, pacotes ou embrulhos suspeitos abandonados por

ocasião da vistoria dos ambientes;

Acionar, de imediato, o Corpo de Bombeiros, §e necessário, pelo telefone e apoiar a

prestação dos primeiros soconos as possiveis vítimas;

EÍeluar vistoria em todo o ambiente do posto quando da troca de lumo, acompanhado

de seu substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências, que deverão estar

registradas em livro próprio de forma legÍvel e de fácil leitura, bem mmo, entregando-

lhe todo o material e as chaves, sob sua guarda.

Manler afixado no posto de vigilância, em local visível, o número do telefone da

Delêgacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela

administração da instalação e ouhos de interesse, indicados para o melhor

desempenho das atividades.

Colaborar com a Polícia Civil, Militar e Federal, nas oconências de ordem policial

dentro das instalaçoes da Contratante, íacilitando, da melhor maneira possível, a

atuação daquelas, indusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual

acontecimento.

Permanecer em vigilância nos momentos de entradas e saídas de materiais e

equipamentos, nos acessos às ediíicaçoes, conferindo nas saídas a numera$o do

patrimônio, observando que os bens patrimoniais de propriedade da Contratante, so

serão liberados mediante apresenta@o do Formulário de Autorização para Saída de

Material.
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Manter sob vigilância e mnfole a entrada e a saída de pessoas.

Encaminhar a recepção pessoas estranhas aos quadros do Orgão.

Preslar auxílio ao pessoal da recepçã0.

lmpediÍ a entrada de vendedores e pessoas não autorizadas.

Retirar do interior do prálio pessoas não autorizadas.

Manter contato visual e/ou via rádio com os vigilantes dos demais postos e do

estacionamenlo extemo-

lmpedir a entrada nas garagens e estacionamentos de veículos não autonzados.

Atentar para quaisquer atitudes suspeitas na saída de pessoas em veíorlos ou a pé,

tomando as medidas necessárias para impedir que ilícitos sejam praücados.

lnformar, imediatamente, a chefia de segurança e a centÍal de Édio sobre quaiquer

anormalidades ou inegularidade, inclusive de ordem funcional, que possa vir a

representar risco às pessoas ou ao patrimônio, para que se.iam adotadas as

providências de regulariza$o necesúrias.

Atender com prontidão quaisquer delerminaçoes do Órgão.

Manter a guarda no posto.

Revezar e apoiar outros poslos, assumindo os encargos peúinentes em cada posto.

lnformar a cheÍia do serviço de seguranp qualquer altera$o em seu posto.

Abrir e fechar as portas dos edifícios, no início e final do expediente.(Exceto Hospital)

Atender de imediato oukas determinaçoes do Ôrgão.

Registrar em livro de oconências os principais fatos relaüvos ao serviço.

Adotar medidas preventivas e repressivas diante de possíveis ataques aos servidores,

funcionários que esüverem no Orgão, evitando exposição destes a situaçoes de risco.

Apoiar, quando necessário, os demais agentes de vigilância em situaçoes relacionadas

à seguranp.

Estar apto a maneiar e usaÍ com eficiência armamento empregado na atividade

especializada de segurança pessoal privada, como último recurso de defesa pessoal

ou de terceiros.

Para o cargo de supervisor a qualiÍicação mínima será:

) Ensino Médio mmpleto, por instituiÉo aprovada pelo MEC;
) Curso de formação e/ou reciclagem de vigilantes, realizado em estabelecimento

com funcionamento autorizado nos termos da Lei n' 7.102/83;
> ter idade mÍnima de 21 (vinte e um) anos; (Conforme Art. 16 LEI No 7.102, DE 20

DE JUNHO DE 1983)
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F Não ter antecedente civil ou criminal registrado;
) Autodominio;
> lniciativa.

As atribuições para o cargo de supervisor compreenderão:

Supervisionar, oíentar e treinar a equipe de vigilância.

Sugerir medidas preventivas e conetivas.

Programar simulados de emergência.

Elaborar escalas de serviços, supervisionar atividades, postos de trabalho, locais e
atividades de risco.

lnvestigar causas de oconências.

Auxiliar o preposto da empresa na tareÍa de mmandar, coordenar e conlrolar a execução

dos serviços mntratados nas dependências da Contratante.

Fiscalizar os kabalhos realizados pelos vigilantes em lodos os postos.

Zelar pela pontualidade e pela aparência dos vigilantes.

Fazer cumprir as determinaÉes emanadas das autoídades e da chefia de segurança.

Administrar a execuçáo contratual

Elaborar e controlar escalas de férias, evitando situaçoes de prejuízo ao serviço.

Coordenar e conlrolar a execução dos serviços contratados.

Fiscalizar, controlar e orientar, constante e permanentemente, o coneto porte de arma

(revolver/pistola).

lnformar, imediatamente, a chefa do servi@ de segurança sobre anormalidades em

qualquer local do Órgã0.

Atender, de pronto, outras determina@s do Orgão.

Estabelecer contato com todos os prefixos (ramais, rádio ou telefone), periodicamente,

para auxiliar na veÍiflmÉo da presença do profissional no posto bem como quanto a

normalidade do serviço.

Constituem orientações gerais a serem observadas por todos os profissionais

alocados nos postos dê trabalho objetos deste documento:

Conduzir-se com urbanidade e educaÉo, tratando a todos mm respeito,

procurando, quando solicitado, atender ao público e aos servidores do Contratante

com atenção e presteza.
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Não permanecer em grupos conversando com visitantes, mlegas ou empregados,

durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos da atividade exercida no

posto.

Proibir a aglomeração de pessoas iunlo ao posto, comunicando o fato ao

responsável pela instalação e a seguÍança da Adminishaçã0, no caso de

desobediência.

Apresentar-se devidamente asseados, barbeados, unhas e cabelos aparados, além

da boa apresentaÉo dos uniformes.

Portar em lugar visível, acima da linha de cintura, o crachá de idenüficação

fomecido pela Contratada.

Cumprir, rigorosamente, os hoÉrios e escalas de serviç0.

Orientar o proÍissional substiluto, quando da rendiçã0, todos os procedimentos

existentes no posto, bem como eventual anomalia observada nas instalaÉes e
suas media@es, citando todas as situaçoes enconhadas, bem como as ordens e

orienta@es recebidas.

Levar ao conhecimento do supervisor, imediatamente, qualquer informação

considerada importante.

Adotar todas as providências ao seu alcance, para sanar inegulaídades ou agir em

casos emergenciais.

Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares.

Manter o devido zelo mm todo o patrimônio colocado a sua disposiçã0, para o

serviço.

ConÍeír e passar para o substifuto a relação de objetos sob sua guarda, tais como

móveis, armamento, etc.

Não se ausentar do poslo antes da chegada da devida substituiçã0.

Abster-se da execução de quaisquer outras atividades alheias aos obietos

avençados em Contrato, proibindo a uülização do posto para a guarda de obietos

eshanhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.

Adotar todos os demais cuidados e precauÉes, indispensável ao manuseio do

armamento, de acordo com as orienta@es e determina@es previstas em Leis e

normas, nos treinamentos e nos manuais pertinentes.

Manter-se sempre @m postura correta e ereta, evitando relaxamento ou

demonshações de fadiga.

Portar a arma somente no coldre, mantendo atençáo para que o fecho de

segurança do coldre permaneça sempre travado.
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Náo participar, no âmbito do local de prestação dos serviços, de grupos de

manifesta@s ou reivindicaçoes, evitando espalhar boatos ou te@r comentários

deselegantes ou desrespeitosos relativos a outras pessoas.

Comunicar, sempre que possível com antecedência, ao fiscal ou ao supervisor da

necessidade de faltar ao serviço, por motivo de saúde ou forca maior.

Nunca brincar com a arma, manuseá-la desnecessariamente ou entregar a outÍas

pessoas, mesmo que qualificadas.

Nunca repassar a arma canegada, devendo desmuniciála antes de entregála ao

substituto.

Para lodos os cargos/escalas há previsão para o pagamento de adicional de

periculosidade, conforme previsto na ConvenSo Coletiva de Trabalho - CCT.

MATERIAIS E UNIFORMES

Fornecer uniformes e seus complementos aos Íêcursos humanos envolvida,

conforme a seguir descrito, de acordo com o clima da região e com o
disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho:

Equipamentos e acessórios do vigitante armado

1. Catça

2. Camisâ de mangas compridas e curtas
3. Cinto de náiton

4. Sapatos

5. Meias

6. Quepe com embtema

7. Jaqueta de Írio ouiapona

8. Capa de chuva

9. Crachá com Íoto no tamanho 3x4

10. Revótver catibÍe 38

11. Cinto com cotdre e bateiro

12. Munição catibre 38

13. Distintivo tipo bÍoche

14. Cassetete

15. Porta cassetete

16. Apito

17. Cordão de apito

18. Lanterna de 3 pithas

19. Pithas para Lanterna

20. Cotete à prova de bata

21. Rádio de comunicaçâo
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Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Vistoria:

Para o conhecimento pleno das condiçoes e peculiaridades do ob.jeto a ser

conhatado, sendo assegurado ao interessado o dheito de realização de vistoria

prévia, ammpanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 horas às 17:00 horas na Secretaria Municipal de Saúde localizada

na Av. JK, no 80, Baino Centro.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão

pública.

Para a vistona o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente

identiÍicado, apresentando documenlo de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitaçao para a realizaçáo da vistoria.

MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada em, no

máximo, 48 (quarenta e oito) horas, contados da assinatura do contrato, devendo a

Conhatada, nesse prazo, alocar a mão de obra nos respectivos locais e horários a serem

Íixados pela SEMSA, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo de assumir

os serviços mnbatados.

A exigência de que a prestação dos servips seja iniciada em até 48 (quarenta e oito)

horas após a assinafura do contrato justifica-se pela natureza essencial e contínua dos

serviços de vigilância patrimonial armada, que visam garantir a segurança do Hospital

Daniel Gonplves e do Almoxarifado Cenhal da SEMSA. Esses locais armazenam

equipamentos, materiais e insumos médicos de alto valoÍ, além de receberem diariamente
profissionais de saúde e pacientes, tomando indispensável a manuten@o inintemtpta da

segurança. A ausência desse serviç0, mesmo que temporária, pode gerar nscos como

furtos, danos ao patrimônio e vulnerabilidade operacional.

A empresa mntratada deverá garantir a continuidade dos serviços de vigilância

patrimonial armada, assegurando que qualquer ausência de vigilante em seu respectivo

posto seia suprida dentro do prazo estabelecido. Assim, após notificação formal da

conkatante, a substitui@o do proÍissional ausente deverá o@ÍTer no prazo máximo de 1

(uma) hora, de modo a evitar descontinuidade na segurança dos locais atendidos.
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O desormprimento dessa exigência poderá resultar em penalidades contratuais, conforme

estabelecido no edital e no conlrato, considerando que a presença ininterupta dos

vigilantes é essencial para a proteção do patrimônio, bens e pessoas nos locais de

execu@o dos serviços.

A execução do serviço de vigilância patrimonial armada será realizada mnforme os

seguintes procedimentos e mndiçÕes:

Planejamento lnicial e Mobilização:

A empresa conlratada deverá realizar a mobilização inicial, dispnibilizando vigilantes

armados qualificados, bem mmo o supervisor para coordena@o da equipe.

A escala de trabalho será organizada conforme o regime 12x36, com mbertura integral,

garantindo a presença dos vigilantes durante os tumos diurno e nolurno.

Cada posto de vigilância em escala 12x36 exige 2 vigilantes para cobertura

alternada dos dias trabalhados, garantindo cobertura inintenupta. O horário de

entrada e saída está delinido como 07:00 às 19:00 para o diurno e í9:00 às 07:00

para o noturno.

Escala Diumo - 07:00 às 19:00
(1 vigilante por posto por dia)

Dia da Semana
Vigilante no

Plantão

Segunda A

Terça B

Quarta A

Quinta B

Sexta A

Sábado B

Dominqo A

Escala Noturna - 19:00 às 07:00
(l vigilante por posto)

Dia da Semana Vigilante no Plantão

S unda

D

Quarta C

Quinta D

Sexta c
Sábado
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C

Distribuição dos postos (conforme planilha anexa)

Tipo de
Plantão

No de
Postos

Vigilantes
por posto

Total
Vigilantes

PERIOOO HMDG
EXTENSAO

HMDG
ALMOXARIFADO

Centro de
Abastecimênto
Farmacêutico

CAF
Diurno 7 2 DIURNO 3 2 1 1

Noturno 4 2 I NOTURNO 2 2 X X

Total 11 22 TOTAL 5 4 1

TOTAL DE POSTOS

11

O DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE OBSERVANE R CSCRI.I 12X36 HORAS, DE FORMA

QUE CADA POSTO DE SERVTÇO CONTARA CoM í (UM) VtGil-Ar.rTE EM AT|V|DADE pOR

TURNO. PARA GARANTIR A INTEGRALIDADE DA COBERTURA DURANTE O MÊS, SERAO
NECESSÁR|OS 2 (DOIS) VTGTLANTES POR POSTO, QUE SE REVEZARAO NO

CUI\,IPRIMENTO DA ESCALA ESTABELECIDA.

Período / Local

Resumo geral:

. Postos diumos totais: 7

. Postos nofumos totais: 4

. Total de postos: 11

HMDG:5postosx2=í0
vigilaÍÍes

EXTENSÂo HMoc:4 postos x 2 =
I vigilanles

ALMOXÁRIFÁDO: 1 posto x 2 = 2
vigilantês

CÁF:í posto x 2 = 2 vigilantes

Total geral de vigilantês: 22
profissionais.
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. HMDG (Hospital Municipal Daniel Gonçalves)

o Diumo: 3 postos (07:00-19:00)

o Notumo: 2 postos (19:0G{7:00)
o Total de postos: 5

. EXTENSÃOHMDG
o Diumo: 2 postos (07:0G-19:00)

o Notumo: 2 postos (19:0G{7:00)
c Total de postos: 4

. ALMOXARIFADO (Almoxarifado Central)

" Diumo: 1 posto (07:00-19:00)

c Noturno: Nenhum posto

o Total de postos: 1

. Centro de Abastecimento Farmacêutim (CAF)

o Diumo: 1 posto (07:00-19:00)

o Noturno: Nenhum posto

o Total de postos: 1



ESTADO DO PARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁ.JÁS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

lnclusão de Folguistas na Escala de Vigilância í2x36

Considerando que a escala 12x36 prevê que cada vigilante habalhe 12 horas e Íolgue 36

horas, a cobertun dos postos é garantida com dois profissionais por posto. Entretanto,

para atender eventuais ausências por férias, licenças médicas, atestados ou oukas

situaçÕes de afastamento, a empresa contÍatada deverá calcular e incluir vigilantes

Íolguistas, garantindo a ontinuidade inintenupta do serviço.

O dimensionamento dos valores a serem contratados deve considerar:

/ Número de postos;

r' Escala de 12x36já definida;

r' Necessidade de vigilantes adicionais para folgas, férias e afastamentos eventuais.

/ Dessa forma, assegura-se que a prestação do serviço de vigilância patrimonial

armada ocorra sem intenupçoes, de acordo com os horários estabelecidos:

r' Plantão Diumo: 07:00 às 19:00

r' Plantão Notumo: 19:00 às 07:00

CUSTOS E ENCARGOS

A empresa licitante deverá apresentar, junto com sua proposta, a planilha de custos, em

anexo ao edital, devidamente preenchida conforme a realidade de sua empresa. A

planilha deverá mntemplar todos os encargos, despesas e custos necessários à execução

do objeto contratual, incluindo:

Remuneração e encargos trabalhistas: salários, Íérias, 130 salário, horas extras,

adicional nofumo, repouso semanal remunerado, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mnfibuiçoes previdenciárias e quaisquer outros encargos previstos na

legislação trabalhista vigente;

Encargos fiscais e tribúários: todos os impostos, taxas e contribuiçoes federais,

estaduais e municipais incidentes sobre o conlrato ou sobre a prestação de serviços,

incluindo, mas não se limitando a, INSS, lSS, IRPJ, PIS/Pasep e CoÍins;

Uniformes, equipamentos e acessórios obrigatórios: aquisiÉo, manutenSo e

reposição de toda a farda, armamento, colete balístico, rádio de comunicação e demais

equipamentos exigidos no Termo de Referência;

Treinamentos e qualiíicação: custos com formação, reciclagem, cursos de atualização e

supervisão exigidos legalmente para ügilantes e supervisores;

Seguros e responsabilidades civis: contratação de seguro de acidentes de trabalho,

responsabilidade civil e qualquer outro seguro exigido pela legislapo ou que se fizer

necessário para cobertura de risms durante a execu@o do serviço;
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Custos operacionais adicionais: hansporte, logística, comunicaçâo e demais despesas

necessánas para a plena execução dos serviços contratados.

Todos os valores devidos pela Contratada deverão estar incluídos no preço global do

contrato, de forma que a Administração não será responsável por pagamentos adicionais

referentes a salários, encargos, tributos, equipamenlos ou qualquer outro cuslo

relacionado à execução do objeto contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronogÍama

de execução será pronogado automalicamente pelo tempo conespondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As mmunicaçóes entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por

escrilo sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá @nvocar repÍesentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou inslrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentaÉo do plano de íscalizaçâo, que mnterá informa@es acerca das obrigaçoes

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementaÍ de execuÉo da CONTRATADA, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sançoes aplicáveis, denfe oulros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O Íiscal técnico do mnlrato acompanhará a execuÉo do conkato, para que sejam

cumpridas todas as mndiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administraçã0. (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,Yl);

Fica designada como Fiscal Técnico do Contrato a servidor Eric Gonçalves Baia, CPF

no 985.XXX.[0(-97, Matrícula 0101427, cargo/fu nção: ENFERMEIR0

O fiscal técnico do mntrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

oconências relacionadas à execução do conkato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, arl.

117, §ío, e Decreto no 11.246,de2022,arl.22,11):
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ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitiÉ

notifica@s para a coneção da execuÉo do contrato, determinando p'azo paÍa a

corTeÉo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, lll);

O Íiscal técnico do contralo informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso. (Decreto no 11.246, de

2022,ar..22,1Y);

No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do mntrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

conlrato. (Decreto no 11.246, de 2022, an. 22,Y);

O fiscal técnico do conkato comunicará ao gestor do contmto, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renova@o ou à

pronogação contratual (Decreto n0 11.246, de 2022, arl. ZZ,Ylll.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as oconências relacionadas à execu@o do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto no 11.246,de2022, art.21, ll).

Fica designado como Gestor do Contrato o servidor Bruno Conêa do Carmo, CPF n0

031.XXX.XXX.46, Matrícula 01fi1683, cargo/tunção: GESTOR DE SETOR - MÉDlo

O fiscal adminishativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação

da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de aposülamento e temos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto n0 11.246, de

2022).

Fica designado como Fiscal Administrativo do Conhato a servidora Rita Monteiro de

Souza Magalhães, CPF n0 000.X[.XXX.50, Matrícula 010í825, cargo/funÉo: AGENTE

DE SERV|çO GERATS.

Caso oconam descumprimento das obrigaçoes conlratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuaÉ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contÍato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua mmpetência;

(Decreto n0 11.246,de2022, art.23, lV).

O gestor do conkato oordenará a atualização do processo de acompanhamento e

Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórim de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de oconências,

das altera@es e das pronoga@s contratuais, elaborando relatório mm vistas à

veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da adminiskaÉo. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, lV).
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O gestor do conlrato acompanhará a manulenção das mndiçoes de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidapo e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimenlo de obrigaçoes assumidas pelo

CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execu@o conhatual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes. (Decreto n0

1 1.246, de 2022, art. 21, Vl ll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalizaÉo de processo administrativo

de responsabiliza@o pana fins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela mmissão

de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 202'1, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

O Ílscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do mntrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,Yll).

O gestor do contrato deveÉ elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a conlrataÉo e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n0 11.246, de

2022,an.T,vt).

O gestor do conkato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidaÉo e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do conÍato.

O CONTRATADO deverá manter preposto aceito pela Adminiskação no local do serviço

para representáJo na execução do contralo.

A indicação ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outÍo para o

exercício da atividade.

cRlTÉRos DE MED|çÃO E PAGAMENTO

os CR|TÉROS DE MEDçÃO - NSTRUMEilTO DE MEDçÃO DE RESULTADO - tMR

O lnskumento de Medição de Resultado - IMRé o ajuste escrito, anexo ao Contrato, que

define, em bases compreensiveis, tangíveis objeüvamente, observáveis e comprováveis,

os níveis esperados de qualidade da pÍestação do serviço e respectivas adequaçóes de

pagamento.
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A Contratada obrigar-se-á ao cumprimenlo de lnstrumento de Medição de Resultado -

lMR, conforme ANEXO I deste Termo de ReÍerência.

A aplicação de descontos com base no lnstrumento de Medição de Resultado - IMR é

completamente desvinculada das aplica@s de penalidades previstas neste Termo de

Referência.

LTQUTDAçÃO

Apresentar, mensalmente, relatório das atividades executadas juntamente com a Nota

Fiscal- Falura.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranç€ equivalente, conerá o yazo de dez

dias úteis para fns de liquidação, na forma desta seçã0, pronogáveis por igual período,

nos termos do arl. 70, §20 da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7712022.

O prazo de que trata o item anlerior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de pronogação, nos casos de contrataçoes de@nentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c)os dados do conhato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de reten@es tributárias cabíveis.

g) mediçáo comprobatória

Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cirannstância que impep

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a mmprovação da

regularização da situaçã0, sem ônus à CONTRATANTE.

PRÂZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

lnstrução Normativa SEGESIME no 77, de 2022.

FORMA DE PAGAMENTO

0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta conente indicados pelo CONTRATADO.
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Será considerada data do pagamento o dia em que @nstar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tribuÉria prevista na legislação

aplicável.

lndependenlemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contdbuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao batamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

DO REAJUSTE

Para readequar os valores contratados inicialmente às varia@es de mercado e evitar o

encolhimenlo do contrato e, por conseguinte, o poder de compra da administraçã0,

necessáno se faz a previsão de reajuste anual. Face a possibilidade de aumento de

preços, o valor mntratado poderá ser reajustado anualmente, na ausência de índice de

reajuste especíÍico, será utilizado o lndicador Geral de Preços- IGP do Portal Fundaçâo

Getúlio Vargas-FVG.

Além do reajuste pelo índice inflacionário, poderão ser revistos os valores mntratuais em

casos de:

a) Acordos ou dissídios coletivos da categoía que resullem em aumento salarial dos

vigilantes ou encargos sociais obrigatórios;

b) Mudança nos insumos essenciais ao serviço, devidamente mmprovada e justificada

pela contratada, podendo ser objeto de reequilíbrio econômim-financeiro.

O reajuste de que tÍata o subitem anterior poderá ser solicitado pela contratante, ou pela

conlralada, mediante apresentação de .justiÍicativa que comprove a necessidade, cuja

autorizaÉo deve emanar da autoridade compelente.

0 índice a ser aplicado será aquele resultado da soma relaliva aos 12 meses de vigência.

FORMA E CRlTÉRloS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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julgamento pelo MENOR PREÇO. Nesta senda, cabe à licitante ofertar sua proposta

conforme sua realidade econômica, cabendo à presente Equipe de Pregão tÍio somente

garantir a ampla conconência no certame, e prezar pelo alcance da proposta mais

vanlajosa.

Habilitação

Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpatível

em caracteríslicas e quantidades mm o objeto da licitaÉo através da apresentaÉo

de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, mmprobatório da capacidade técnica para

atendimento ao obieto da presenle licitaçao, que apresentem no mínimo as

seguintes inÍorma@es: identiÍicação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço mmpleto do emitente, período de vigência do contrato, objeto

contratual, itens e quanlitativos exeqrtados e outras que entenda necessária;

Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos atestados com quantidades

minimas de 50% (cinquenta por cento), sendo aceilo o somatório de aleslados de

capacidade técnica.

O(s) atestado(s) deveÉ(ão) possuir informa@s suficiente para qualificar e
quantificar o fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a

administra@o mnÍirmar sua veracidade.junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A

licitante deverá disponibilizará de todas as informa@es necessánas à comprova@o

da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da contratante,

teleÍone e e-mail afual.

Para a prestação de serviços de vigilância patrimonial armada, além do atestado de

capacidade técnica, a empresa contratada deve apresentar os seguinles

documentos obrigatóíos:

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Caso a empresa contratada não possua sede em Canaã dos Carajás, com repÍesentante

legal e instalaçoes devidamente autorizadas pela Polícia Federal para a guarda de

armamentos, Íicará inteiramente responsável por providenciar, por sua conta e risco, toda

a infraestrutura necessária para o aÍmazenamento seguro das armas, em tolal

conformidade com a legislação vigente.

A conlratada oodeÉ, conforme indicação da conkatante, armazenar os armamentos em

locais seguros, desde que atendam todos os requisitos legais e normativos exigidos pela

Polícia Federal. Qualquer adaptação, reforma ou adequação estrutural necessária para

garantir a segurança e conÍormidade do local de guarda será de responsabilidade
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exclusiva da contratada, sem ônus para a administração pública. lsso inclui a instalação

de mfre certificado, controle rigoroso de acesso, segurança reforçada e demais medidas

necessárias para a prote@o dos armamentos.

Fica acordado que todos os custos relacionados ao deslocamento, remaneiamento de

vigilantes, capacitação, reciclagem periódica, bem como aquisição de insumos,

equipamentos ou materiais necessários para a execu$o dos serviços de vigilância

(incluindo, mas não se limitando a armamento, uniÍormes, EPls, treinamentos, entre

outros), serão de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada.

A Contratante não arcaÉ com nenhum cuslo adicional relacionado a essas atividades,

sendo a empresa contratada responsável por todos os gastos necesúrios à manutenÉo,

capacitaÉo e atualização de seus vigilantes para o pleno cumprimento das obrigaçoes

mntratuais.

Todas as obrigaçoes da CONTRATADA deverão ser respeitadas integralmenle por seus

prestadores de serviço.

A qualquer tempo, a CONTRATANTE, desde que devidamente justiÍicado, pode solicitar a

substituiçâo do prestador de serviço da CONTRATADA. Tal ação deverá ser realizada

num prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, sem quaisquer custos adicionais para a

CONTRATANTE.

Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamenle às reclama@es

de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível.

Responsabilizar-se por eventuais paralisaçoes dos serviços, por paÍte dos seus

empregados, sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja

inteÍrupção dos serviços prestados.

Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE, deconentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE.

Arcar mm todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, freles, encargos,

royalties, decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal

de Saúde de Canaâ dos Caralás.

Manter a mmpatibilidade com as obriga@es assumidas durante todo o processo deste

serviço.
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Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as

especificaçoes exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema

quanto ao resultado apresentado.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

Responsabilizar-se pela Íiel execução dos serviços no prazo estabelecido.

PÍestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execu@o desle serviço.

DA GARANTIA

Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor.

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que nâo atendam aos requisilos

constantes das especificaçoes dos serviços;

Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contralo e/ou Empenho.

PENALTDADES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula cino por cento) sobre o

valor total do conkato por dia por descumprimento de obrigações Íxadas neste termo dê

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicaÉo.

Pela inexecuçâo lotal ou parcial do obleto deste Pregã0, a Administração podeÍá garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanÉes:
r' Advertência;

r' Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da

comunicação oficial;

r' Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

mm a Administraçâ0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

Ficará impedida de licitar e de contratar mm a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaÉo e da ampla defesa, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo

perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o relardamento da execução do ob.leto deste tenno de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

r' Comportar-se de modo inidôneo;

r' Fizer declaraÉo falsa;

r' Cometer fraude fiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contralo.

As san@es de advertência e de impedimento de licitar e contÍatar com a Adminiskação

Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O valor máximo estimado para a contÍataÉo deconente deste processo será de R$

1.438.699,56 (um milhã0, quatrocentos e trinta e oilo mil, seiscentos e noventa e nove reais e

cinquenta e seis centavos), conÍorme levantamento obüdo apos ampla pesquisa no banco de

preços

ADEAUAçÁO ORçAMENTÁRN

As despesas demnentes da contratação serão custeadas com recursos próprios do

Fundo Municipal de Saúde. Por se tratar de um Sistema de Registro de Preços (SRP), a

indicação oçmentária será formalizada no momento da assinatura do conkato, conforme a

necessidade de execuÉo dos serviços.
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ANEXO.I

INDICADORES PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE ESPERADA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇ
Para aferição da qualidade na prestação dos serviços serão avaliados os seguintes aspectos:
incidentes de seguranga, resposta a incidentes de segurança, itens de segurança e acessórios
previstos, uniformes, pontualidade. rondas e conduta dos vigilantes.

Mensalmente o fiscal realizará o auto de inspeÉo e avaliará os quesitos apresentados, ponderando
cada quesito com nota de 0 a 5.

O pagamento dos serviços será condicionado à pontuaçáo obtida, conforme os critérios abaixo:

INSTRUMENTO DE MEOIÇÃO DE RESULTADOS
COLUNA A COLUNA B COLUNA C COLUNA D

CRITÊRIO DEScRTçÃo GRAU
TOTAL E = C

xo
lncidentes de
Segurança

lncidentes na inslalaçâo, incidentês com
ativos do ôrgáo, incidentês com a
populaÉo local e com visitantes.

3

Respostas a
incidentes de
SequranÇa

Tempo para detecçáo ê âleÍta,
efetividade da resposta.

3

Itens de
segurança e
acessórios
previstos

DisponibilizaÉo ê utilizaçáo coÍreta de
equipamentos como revolver calibre 38,

baleiro, cinto com coldre, livro de
ocorrência, tonfa/cassetete, porta-

tonÍa/poÍta-cassetete, rádio de
comunicação, lanterna, e colete à prova

de balas) nâ forma prevista na
legislação pertinente e acessórios

constantes neste estudo.

3

Uniformes

Manler os seus empregados, quando
em horário de trabalho, nos locais

indicados pela CONTRATANTE, bem
como nas dependências do Hospital e

AlmoxaÍiÍado, trajados em conformidade
com disposto neste estudo e

identiÍicados por craúá aprovado pela
SEMSA

1

Obedecer pontualmente ao horário
estabelecido de comparecimento ao

Posto.

Rondas
Realizâr rondas rotineiras visando

detectar possíveis problemas. 2

Conduta dos
vigilantes

Os vigilantes deverão, ainda, serem
éticos, urbanos e civilizados,

observando as [egras básicas de
conduta e segurança da legislaÉo em

questáo.

2

TOTAL

vALoREs oAS NoTAS (5 - ótimoÍ - Bom; 3 - Regular; 2 - lnsatisfaüiÍio; 1 - ruim; 0-nâo
reelizado)

Canaã dos Carajás-PA, 24 de setembro de 2025

COLUNA E

NOTA

Pontualidade

I

I

coNcErro
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MaioÍ ou igual a 60 0%

Maior que 50 menor que 60 3,00%

c Maior que 40 menor quê 50 4,000/0

Menor ou iqual a 40 s,00%D

O pagamento dos serviços será condicionado à pontuaçáo obtida na avaliação mensal do
desempenho da empÍesa conlratada. Caso a prestação dos serviços não atinja os níveis de

excelência esperados, seÍão aplicadas reduçÕes proporcionais no valor a ser pago, conforme

os percentuais estabelecidos. A depender da pontuação alcançada, a empresa poderá deixar
de receber de 3% a 5% do valor contratual, como forma de incentivo à melhoria contínua e
cumprimento das obrigações estabelecidas. Em casos de desempenho insatisfatório
recorrente, podeÍão ser aplicadas medidas adicionais, incluindo notiÍicaçóes, penalidades e
até rescisão contratual.

Francisco ira Da Silva Nêto
Portaria. No. 41112024 - GP

Secretário Municipal de Saúde

Canaã dos Caralás-PA, 24 de setembro de 2025
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